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ÂssLlNTo: Parecer ao Projeto de Lei complementaÍ no 007 /2024, d,e 20 de maio de

2024 que dispõe sobte o Plano de Cargos, carreiras e salários dos servidores do MunicÍpio
de Conquista.

CON§ULENTE: CârnanMunicipal de Conquista, Minas Gerais.

I
REI.ATÓRIO

1. A consulente encaminhou paÍa análise o Projeto de Lei Complemenat

n" 0A7 /2024, apresentado aos 20 de maio de2024 qte"Dispõe sobre oplana de Cargw, caffeira§

e saürios dos tenidoru do Município de Canquista - Estada dc Minas gerais e ü outtas ptoúdincias"'

Z. Na data de 10 de iunho de 2024 foi apreseotado proieto substitutivo,

alterando alguns dispositivos no texto inicial'

3.oPresidentedaCâ,marasoücitapâfecefemtelaçãoa'.ttr;Lciztivada

pfopo§ta legislativa que é de aatonada Prefeita M""ittp"t, sra' vera Lícia Guardieiro'

4.opresentePaÍecefvisaanalisaralegalidadeeconstitucionalidadedaso-

bredita plopostâ legislativa que tem pot finaiidade, PÍomovef a feestrutuÍação do plano de

caÍgos e salfuios dos servidores municipais' Portâflto, será avaliadaaaáequlação do proieto

às normas eleitorais vigentes, especialmente no contexto do calendátio eleitoral de 2024'

5- Éo necessário relatat'

TUNDAMENTAçÃO

Da iniciativa de Lei ComPlementat:

6.Deinício,salienta-sequeâpfeseÍItemanifestaçãotomaporbase,exclusi.

vafirente, os elementos constantes na docum ertaçdoapÍesentâda' sob os asPectos da lega-

lidade, não competindo ao procuradot signatário deste qualqu et itlizo de conveniência e

II
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oporrunidade, em relação ao Projeto de Lei Complementâr no A07 /2Ü24,o que fica a caÍgo

das autoridades políticâs representativas da população.

7. O Proieto de Lei Complementar de n" 0A7/2024 tem como finalidade

revisar o plario de cargos e salários do Muicípio de Conquista, incluindo acnação de novos

cargos de nível superior e estipulação de gratificações, ou seia, trata-se de ato intrínseco à

autonomia municipal, gannudapela constituição Federal (art. 18).

8. verifica-se, no que se refere à iniciativa legislativa do Poder Executivo,

que â ptoposição se encontÍâ ahnhada ao disposto Í1o âft. 30, inciso I, da constituição

Federai, que assim disPôe:

Art. 30, CR/SS. A administração púbüca direta e indireta de qualquet dos

PoderesdaUnião,dosEstados'doDistritoFederaledosMunicípios

obedecerá aos pdncípios de legalidade' impessoalidade' moralidade'

g.Apropostaalinha-setambémaodispostonoaÍt.64,incisoI,c/cPaút-

grafo único, inciso III, do mesmo dispositivo da Lei orgânica Municipal, que prevê que a

€ompetêocia legislativa sobre assuÍrtos de interesse local' incluindo o Plaflo de carreira e

Vencimentos.

10. Pot isso, do ponto de vista de competência náo

pÍopostâ legislativa sob análise'

Das condutas vedadas pela Lei n" 9'5(M/1997:

17.ÂConstitrriçãoFederalnãoimpôe,deformaüreta,festriçõe§àrevisão

de planos de catgos e salários dutante o período eieitoral'

12,Enttetanto,aLeinog.Sa4/1gg7.LeidasEleições-,feservâumaseção

específica para as condutâs vedâdâs âos âgefltes públicos em campanhas eleitorais previstas

publicidade e eficiência e, ambém' ao seguinte'

(..) grifamos

se vislumbta vícios na
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bem como alterat estrututas de carreiras, supdmir, teadaptxvantagens o:utealizatcontra-

tzçáo de pessoal â menos de 3 meses antes das eleições (inciso !.
14. Â proposta sob análise tem intuito justamente de promover a cnaçáo de no-

vos cargos na esúutura orgaruzacional da administração direta do Municipio de Conqústa, ade-

mais, criando regras que tÍatâm sobre a promoção e progressão na catretta, causando ainda que

de forrna reflexa, aumento Íra remuneÍação dos servidores, em evidente contrariedade às veda-

ções da l-ei 9.504 / 1997.

15. A proibições previstas na Lei n" 9.504/1997 tem por finalidade à

preservação da igualdade entre os candidâtos, seia coibindo autiltzação excessiva de recursos

materiais ou humanos de valor econômico pata favotecet determinada catüdztura (abuso

de poder econômico), seia evitando que um agente púbüco se valha de sua posição, da

máquina estâtal ou de medidas pattocinadas com fecur§o§ púbücos (abuso de poder político)

para influenciar indevidâmeÍlte o eleitorado em seu benefício.

16.Assim,quântoaoconteúdodoPtojetodeLeiComplemetttaÍÍto

a07/2024, salvo meihor iaízo, verifica-se sua incompatibilidade às disposições da Lei

Federal a,9.5A4/1997, considerando ainda o calendfuio eleitoral Pàraâ;s eleições minucipais

del)Z4,conforÍne verifica-se no tópico a seguir:

Catendário Eleitonl e Pruzo paru Aprovação Legislaüva:

,17.Âseleiçõesmunicipaisdela}4ocorrerãonodia06deoutubto,sendoim-

prescinüvel que quaisquer medidas relacionadas à criação de cargos ou reaiuste salarial ocor-

râm antes do prazo de 180 üas que antecede o pleito municipal'

lS.Assim,adata-limitePífiâa1toYaçãoesançãodeleisqueafetemaestfuturâ

de cargos e salários, como a ProPostz sob análise, seda até o início dp abril de 2024'

lg.Ulttapassadoe§teperíodo,esbarra-senavedaçãoprevistanoart'73,inciso

V da Lei Federal n' 9,504/ 7997, sendo defeso, salvo melho r iujzo' a altençáo da legislação

que reesmlturâ o Plano de Cargos e Carreiras em âno eleitoral'

2A. De igual modo, o artigo 21 dz Lei complementâf no 10t/200 (Lei de

Respoosabiüdade Fiscal), estabelece nulidade pÚraoato de que resulte aurnento da despesa

com pessoal flos 180 (cento e oitenta) dias anteriofes ao final do mandato do titular de

Poder ou âto de que tesulte auÍnento da despesa com pessoal que preveia parcelas â serem

implementadas efn períodos posteriores ao final do mandato do titr:iar de Poder' senão

vefa-se: EI
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Art- 21. É ndo de pleno direito: Eedação dada pela ki compre-
mentar n" 173, de 2020)

I - o ato que provoque âutnento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos ans.16 e 17 desta Lei complementar e o disposto
no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1" do.art 169 da constituição
Federal e (Inclúdo pela Lei Complemenar n" 173. de 2020)

b) ao limite legal de comprometimento âplicado às despesas com pessoal

inativo; (Inclúdo pela ki Complementar n" 173, de 2020)

ff - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180

(cento e oitenta) dias aqtetiores ao final do mandato do titular de

Poder ou órgão referido no art. 20: (Redação dada pela Lei
Comolementar no 173. de 2020)

III - o ato de oue tesulte auÍnento da desoesa com nessoal oue DÍe-

yeia parcel,as a serem imPlementadas em períodos Posteriores ao

final do manda{o do tinrlar de Poder ou órgão refeddo no att.

20: (Incluído peta Lei Complementar n" 173, de ã)20)

lV - a aptovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo,

por Presidente e demais membtos da Mesa ou órgão decisótio equivalente

do Poder Irgislativo, pot Presidente de Tribunal do Podet Judicifuio e

pelo Chefe do Mihistetio Público, da União e dos Estados, de cotma legal

contendo plano de alterução,reâiuste e reestrutuÍação de carreiras do se-

tot público, ou a edição de ato, Pot esses âgentes, paÍa nomeâção de apro-

vados em concqrso público, quando: 0ncluído pela Iei Comple-

menar n" 173. de 2020)

a) resultar em âumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta)

dias anteriotes âo final do mandato do tituiar do Podet Executivo;

ou 0ndúdo pela ki Complementar n" 173, de 2020)

b) tesular ert aumento da despesa com pessoal que pteveja parcelas a

setem implementâdas em períodos postefioÍes ao final do mândato do

titulaÍ do Poder Executivo. (Incluído pela Lei ComPleme,ntar n" 173-

de 2020)

§ 1" As restrições de que trâtâm os incisos II, III e W: [ncluído pela

Lei Complementar n' 173. dp 2020)

I - devern ser aplicadas inclusive durânte o período de recondução ou

rceleição para a cargo de titulat do Poder ou órgão âutôÍromo; e (In-

cluído pela ki ComPle,mentat n" 173- de 2020)
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rr - apücam-se sômente aos titulares ocupântes de cargo eretivo dos po-
deres referidos no att. 20.

de 2020\

§ 2" Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de Ílome-
ação ou de provimento de cargo púbüco aqueles referidos no s 1" do art.
169 da constituição Fedeml ou aqueles que, de quarquer modo, acarretem
a cnação ou o aumento de despesa obngatóna. 0nclúdo pela ki
Complemenur n" 173- de 2020)

21. Assim, deve-se ava)iar a situação do Proieto de Lei frente as vedações da

legislação eleitoral e Iri de Responsabiüdade Fiscal.

UI

CONCLUSÂO

22. Ànte o exposto acima, considerando toda documentação analisada, bem

como as üsposições da Lei Federal n" 9.504/1,997,estaassessoria jurídica opina no sentido

de que seia oficiado o Município, autor do Projeto de Lei n" 007 /2024 paruque esclareça os

seguintes pontos:

y' Existe Àumento na remuneração de servidores públicos em petcentuais

superiores à inflação? Se afirmativo, especificar quais cargos e em quais

percentuais estão sendo beneficiados.

É,1 Existe a cnaçio cargos, empÍegos ou funçôes, ou, aind4 vâgas nos cargos

já existentes? Se afirmativo, especifi.car quais cargos estão sendo cdados

e/ou aumentado vagas,

ç) Hâ altetaçào das estruturas de carreiras e tequisitos de ptovimento dos

cârgos ou, ainda, extinção ou readaptação de vantagens? §e afrmativo, es-

pecificar quais cargos estão sendo criados ef oa aumentado rragas.

sí) Existe rcadaptaçào de vantagens já existentes a servidôres em efetivos

exercício? Se aflrmativo, especificar,

g,l Existe inclusão de vantagens a servidores em efetivo exercício que não

gozarfl de certas vantagens? Se afirmativo, especificar,

A Existe aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias

anteriotes ao final do mandato ou aumento da despesa com
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preveiâ pârcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao frnal
do mandato do atual gestor,

23. O entendimento aqui apresentado deverá set aplicado no Proieto de Lei

n" 08/2024, o qual dispôe sobre o Plano de Cargos e Carreiras do Magistério, devendo

seÍem rcelizsdss os mesmos questionamentos.

24. Salvo melhor |urzo, é o que nos pârece.

Belo Horizonte -MG,24 de junho de2024-
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